
EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF - 15.131.446/0001-22

NIRE - 52.203.475.880

Pelo presente Instrumento ParƟcular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

I- GROS ENGENHARIA E AMBIENTAL LTDA. sociedade empresaria limitada, com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 649, 9º andar, Sala 91, Itaim Bibi, CEP
04533-012, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.539.760/0001-95, com seus atos consƟtuƟvos
devidamente registrados na Junta Comercial de São Paulo sob NIRE nº 35.218.106.695,
representada neste ato por Wilson de Andrade Costa, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão  parcial  de  bens,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de  idenƟdade  RG  nº
546.306.SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.519.708-53, residente e domiciliado no
Município de Campinas/SP, na Rua Indaiá, nº 152, Bairro das Palmeiras, CEP 13.092-577 e,

II- WILSON DE ANDRADE COSTA,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de  bens,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de  idenƟdade  RG  nº  546.306.SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o nº  042.519.708-53,  residente e domiciliado no Município  de
Campinas/SP, na Rua Indaiá, nº 152, Bairro das Palmeiras, CEP 13.092-577.

Únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada  EGP - Empresa Global de
Projetos e Obras Ltda., com sede no município de Catalão, Estado de Goiás, na Rodovia BR
050, s/n, km 245, Bairro Distrito de Pires Belo, CEP 75.714-300, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 15.131.446/0001-22,  com seus  atos  consƟtuƟvos  devidamente registrados  na Junta
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE nº 52.203.475.880 e a úlƟma alteração
registrada  sob no 20217076467,  em 03/03/2022,  doravante  denominada simplesmente
“Sociedade”. 

RESOLVEM ajustar e levar a efeito a presente alteração e consolidação de seu Contrato
Social, o que fazem nos seguintes termos:

1) Os atuais  e únicos  sócios,  GROS ENGENHARIA E AMBIENTAL LTDA. e  WILSON DE
ANDRADE COSTA, resolvem:

1

Página 1 de 17



a) DesƟtuir os atuais Diretores da Sociedade, os Senhores Joel de Menezes Carvalho,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de IdenƟdade
RG. no 20.301.223-9/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob no 095.855.438-26 e Rodrigo
de Credo, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de IdenƟdade RG. no

32.035.531-7/SSP-SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  no 222.325.468-37,  ambos  com
domicílio na Rua Dr.  José Bonifácio CouƟnho Nogueira no 214,  Sala 331, Jardim
Madalena, na cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13091-611,
atestando que as contas do período de gestão restaram aprovadas, com votos de
agradecimento pelos serviços prestados durante o exercício de suas funções;

b) Eleger  para  os  cargos  de  Diretores  da  Sociedade  os  Senhores  RICARDO
ALEXANDRE  BERNINI  BACHIEGA,  brasileiro,  casado  sob o  regime de comunhão
parcial  de  bens,  Engenheiro  Civil,  portador  da  Cédula  de  IdenƟdade  RG.  no

28.493.270 SSP/SP,  inscrito no CPF/MF sob no 213.032.358-89 e  IVAN ALVARES
FERNANDES,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,
Engenheiro  Civil,  portador  da  Cédula  de IdenƟdade  RG.  no  7.323.172-8 SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob no 026.119.499-21, ambos com domicílio na Avenida Dr.
José Bonifácio CouƟnho Nogueira no 214, Sala 331, Jardim Madalena, na cidade e
comarca de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13091-611. 

c) Os administradores  declaram sob as  penas da lei  que não estão impedidos  de
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial  ou  em  virtude  de
condenação criminal,  ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente o acesso à cargos públicos por crime falimentar de
prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia
popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

d) Em  decorrência  da  desƟtuição  dos  atuais  Diretores  e  nomeação  de  novos
Diretores,  a  cláusula  10ª  e  seus  parágrafos  passam  a  vigorar  com  a  seguinte
redação: 

Cláusula 10ª – A representação legal da Sociedade será exercida por uma Diretoria
composta  por,  no  mínimo  2  (dois)  e,  no  máximo,  5  (cinco)  Diretores,  sem
designação específica, Sócios ou não, eleitos e desƟtuíveis a qualquer tempo por
Reunião  e  deliberação  dos  Sócios  no  Contrato  Social  ou  através  de  Ata  de
Assembleia  Geral  de  QuoƟsta, conforme  poderes,  autorizações,  limitações  e
restrições estabelecidas neste instrumento.
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Parágrafo Primeiro – Foram eleitos Diretores da Sociedade os Senhores RICARDO
ALEXANDRE BERNINI BACHIEGA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da
Cédula  de  IdenƟdade  RG.  no 28.493.270  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  no

213.032.358-89 e   IVAN ALVARES FERNANDES, brasileiro, casado, Engenheiro Civil,
portador da Cédula de IdenƟdade RG. no  7.323.172-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF
sob  no 026.119.499-21,  ambos  com  domicílio  na  Avenida  Dr.  José  Bonifácio
CouƟnho Nogueira no 214,  Sala 331, Jardim Madalena, na cidade e comarca de
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13091-611.

Parágrafo  Segundo -  Sem  prejuízo  das  demais  atribuições,  ficarão  a  cargo  da
Diretoria o planejamento global dos negócios da Sociedade, bem como a condução
das áreas administraƟvas, financeiras e operacionais.

2) Incluir  no  parágrafo  único  da cláusula  segunda  o  número  do  CNPJ  e  da  inscrição
estadual da matriz, passando a vigorar a seguinte redação:

Parágrafo  único: A  filial  está  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  15.131.446/0003-94  e
Inscrição  Estadual  nº.  122.753.581.110  e  tem  sua  sede  instalada  na  Cidade  de
Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor José Bonifácio CouƟnho Nogueira,
nº 214, sala 331, Bairro Jardim Madalena, CEP 13.091-611, considerando seu início em
03/12/2021, explorando o mesmo ramo de aƟvidade da matriz.

3) Acrescentar na cláusula terceira a letra “x”com a seguinte redação: Locação de mão de
obra de pessoal para empresa cliente.

Em decorrência das deliberações anteriores, os atuais e únicos sócios decidem consolidar
o Contrato Social da Sociedade, o qual passa a vigorar, a parƟr da presente data, com a
seguinte redação:
__________________________________________________________________________

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

CNPJ/MF - 15.131.446/0001-22
NIRE - 52.203.475.880
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DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula 1ª –  A sociedade tem a denominação de  EGP - Empresa Global de Projetos e
Obras  Ltda. e será regida pelo  presente Contrato  Social  e  pelas  disposições  da Lei  no

10.406, de 10 de Janeiro de 2002, a ela aplicáveis e, na ocorrência de questões que não
possam ser solucionadas pelo Contrato Social ou pela mencionada lei civil,  será regida,
supleƟva e exclusivamente, pela Lei n° 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e alterações
posteriores.

Cláusula 2ª – A Sociedade tem sede na  Rodovia BR 050, s/n, km 245, Bairro Distrito de
Pires Belo, CEP 75.714-300, Cidade de Catalão, Estado de Goiás, podendo abrir ou encerrar
filiais, escritórios e agências  em qualquer parte do território nacional,  ou fora dele, por
deliberação de Sócios-QuoƟstas representando a maioria do capital social.

Parágrafo único: A filial está inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.131.446/0003-94 e Inscrição
Estadual nº. 122.753.581.110 e tem sua sede instalada na Cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, na Avenida Doutor José Bonifácio CouƟnho Nogueira, nº 214, sala 331, Bairro
Jardim Madalena, CEP 13.091-611, considerando seu início em 03/12/2021, explorando o
mesmo ramo de aƟvidade da matriz.

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto social: 

a) Terraplenagem,  pavimentação,  obras  de  arte  especiais,  drenagem,  sinalização
viária, construção civil, mineração (extração e beneficiamento do minério); 

b) Desenvolver,  elaborar  e/ou  coordenar  a  execução  de  estudos,  prestação  de
assessoria  técnica  e  estruturação  de  projetos  privados  para  exploração  de
aƟvidade  econômica  ou  projetos  públicos  de  infraestrutura,  por  meio  de
procedimento de manifestação de interesse e/ou outros admiƟdos em Lei;

c) Serviços  gerais  de  conservação,  manutenção  rodoviária,  ferroviária,  limpeza  e
outros de manutenção predial;

d) Locação de equipamentos leves e pesados;
e) Limpeza pública e rural;
f) Coleta e transporte de resíduos sólidos públicos com caminhão compactador;
g) Coleta e transporte de resíduos sólidos de mineração;
h) Coleta e transporte de resíduos sólidos industriais e comerciais;
i) Varrição de vias e logradouros públicos;
j) Capina Manual, Mecanizada e química de vias e logradouros públicos;
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k) Implantação e operação de aterro sanitário;
l) Obras rodoviárias, ferroviárias, aeroportuárias;
m) Projetos de Engenharia;
n) Serviços de usinagem, concretagem, britagem e relacionados;
o) Confecção, usinagem e comercialização de concreto betuminoso usinado;
p) Administração e locação de moveis e imóveis e a exploração comercial de terminais

rodoviários;
q) Movimentação de materiais, carga e transporte e logísƟca;
r) Extração e aproveitamento de minerais não metálicos em geral e beneficiamento

associado em todo o território nacional;
s) A parƟcipação em outras sociedades como quoƟsta ou acionista.
t) Confecção, Usinagem e Comercialização de Massa AsfálƟca;
u) Confecção, Usinagem e Comercialização de Brita e Agregados; 
v) Confecção, Usinagem e Comercialização de Concreto (Tipo Portland);
w) Confecção, Usinagem e Comercialização de Artefatos de Concreto.
x) Locação de mão de obra de pessoal para empresa cliente.

Cláusula 4ª – A sociedade iniciou suas aƟvidades em 16/02/2012 e seu prazo de duração
da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

Cláusula 5ª – O Capital social da Sociedade é de R$ 2.067.750,00 (dois milhões e sessenta
e sete  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais)  representado  por  2.067.750  (dois  milhões  e
sessenta e sete mil, setecentas e cinquenta) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada  uma,  totalmente  integralizado  em  Moeda  Corrente  do  País,  ficando  assim  sua
totalidade, subscrito, integralizado e distribuídas entre os Sócios, conforme segue:

Sócios Quotas Valor (R$)
Gros Engenharia e Ambiental Ltda. 2.067.740 2.067.740,00
Wilson de Andrade Costa              10              10,00
TOTAL 2.067.750 2.067.750,00

Parágrafo Primeiro - De acordo com o arƟgo 1.052, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, a responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos os
Sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade, conferindo, cada
uma, o direito a um voto nas deliberações sociais.
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Parágrafo Terceiro  - Os Sócios terão preferência para parƟcipar do aumento do capital
social,  na  proporção  das  quotas  de  que  sejam  Ɵtulares,  até  30  (trinta)  dias  após  a
deliberação. A eventual cessão do direito de preferência deverá observar, no que lhe for
aplicável, o disposto na Cláusula 15ª deste Contrato Social.

Parágrafo  Quarto -  O  capital  social  poderá ser aumentado através  de deliberação dos
Sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital, com a correspondente
alteração do Contrato Social, desde que as quotas estejam totalmente integralizadas.

Cláusula 6ª - Na hipótese de decisão judicial determinando a penhora, ou qualquer outra
constrição  sobre  qualquer  quota  representaƟva  do  capital  Social  da  Sociedade,  a
Sociedade e o próprio sócio que tenha sofrido a constrição não permiƟrão que os terceiros
beneficiados  com  tal  decisão  exerçam  direitos  de  caráter  políƟco  (direito  de  voto)
oriundos da Ɵtularidade das quotas em razão do seu caráter  intuitu personae, cabendo-
lhes apenas os direitos de caráter financeiro.

AS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Cláusula 7ª - As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião de Sócios, ou através
de resolução por escrito.

Parágrafo  Primeiro -  Dependem  da  deliberação  dos  Sócios,  além  de  outras  matérias
designadas em lei, neste Contrato Social ou em Acordo de Sócios, as seguintes matérias:

a) a aprovação anual das contas da administração;

b) a designação, a desƟtuição e a remuneração dos administradores;

c) a alteração do Contrato Social;

d) a incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;

e) a nomeação e desƟtuição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e

f) o  pedido  de  recuperação  judicial  ou  a  propositura  de  plano  de  recuperação
extrajudicial.
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Parágrafo Segundo -  Anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social,  os Sócios devem se reunir  para deliberar sobre as contas dos administradores e
sobre as demonstrações financeiras do exercício anterior.

Parágrafo Terceiro - A Reunião de Sócios será convocada por qualquer Sócio, sempre que
necessário ou nos casos estabelecidos em lei, por meio de cartas e-mail, fax ou qualquer
outra forma escrita estabelecida pelos Sócios, dispensadas as formalidades previstas no
arƟgo  1.152,  parágrafo  3º  do  Código  Civil  quando  todos  os  Sócios  comparecerem  à
Reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local,  data, hora e matérias a serem
deliberadas.

Parágrafo  Quarto -  As  reuniões  de  Sócios  tornam-se  dispensáveis  quando  todos  eles
decidirem, por escrito, sobre as matérias que sejam seu objeto.

Parágrafo Quinto -  Os Sócios podem ser representados nas reuniões por qualquer outro
Sócio ou por advogado com mandato no qual estejam especificados os atos autorizados,
devendo o instrumento ser levado a registro juntamente com respecƟva ata.

Parágrafo Sexto - A Mesa dirigente dos trabalhos deverá acatar e respeitar rigorosamente
os efeitos jurídicos de "Acordo de Sócios" que venha a ser arquivado na sede social da
Sociedade,  devendo abster-se  de registrar qualquer  deliberação tomada em desacordo
com as disposições do referido Acordo de Sócios.

Parágrafo SéƟmo - Dos trabalhos e das deliberações nas reuniões de Sócios será lavrada, no
“Livro de Atas de Reuniões de Sócios”, ata assinada pelos Sócios parƟcipantes da reunião,
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.
Cópia da ata autenƟcada pelos administradores  será apresentada ao Registro Público de
Empresas MercanƟs,  nos  20 (vinte)  dias  subseqüentes à reunião,  para  arquivamento e
averbação. Ao Sócio que a solicitar, será entregue cópia autenƟcada da ata.

Parágrafo Oitavo - Havendo alteração do Contrato Social, exclusivamente no que se refere
a direitos de Sócios e objeto social, fusão da Sociedade, incorporação de outra, ou dela por
outra, terá o Sócio que dissenƟr, o direito de reƟrar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias
subsequentes à reunião, observado o disposto na Cláusula 19ª.

Parágrafo  Nono -  As deliberações  infringentes do Contrato ou da lei  tornam ilimitada a
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram.
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Cláusula 8ª -  As deliberações dos Sócios  serão tomadas por votos  que representem a
maioria absoluta do capital social  da Sociedade,  inclusive as matérias listadas a seguir,
ressalvadas as regras específicas previstas neste Contrato Social e em lei,  e  desde que
observadas as regras previstas em Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade.

a) eleição e desƟtuição dos Diretores da Sociedade fixando-lhes as atribuições;

b) fixação da remuneração dos Diretores.

Parágrafo  Único  -  Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  a  práƟca  dos  seguintes  atos  e
operações  dependerá  da  aprovação  de  Sócias  representando,  no  mínimo,  3/4  (três
quartos) do capital social da Sociedade:

a) quaisquer reduções ou aumentos no capital social da Sociedade;

b) alteração do objeto social;

c) outras hipóteses de alteração do contrato social da Sociedade;

d) alteração  da  políƟca  de  distribuição  de  lucros  ou  antecipação  de  quaisquer
pagamentos a ơtulos de distribuição de lucros;

e) definição  quanto  à  parƟcipação  da  Sociedade  no  capital  social  de  outras
sociedades;

f) pedido  de  recuperação  judicial,  ou  propositura  de  plano  de  recuperação
extrajudicial e decretação de falência.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 9ª –  A Administração da Sociedade compete à Diretoria eleita por deliberação
dos sócios no Contrato Social ou através de Ata de Reunião de Sócios-QuoƟstas com as
respecƟvas atribuições conferidas por lei, por este Contrato Social e por eventual Acordo
de Sócios devidamente arquivado na sede da Sociedade.
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Parágrafo  Primeiro – Os administradores declaram sob as  penas da lei  que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade,  por lei  especial  ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso à cargos públicos por crime falimentar de prevaricação, peita
ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema
financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Parágrafo  Segundo – O  montante  global  da  remuneração  anual  dos  administradores,
inclusive beneİcios de qualquer natureza e verbas de representação, será estabelecida
anualmente por deliberação dos Sócios, ocasião em que serão estabelecidos os critérios
para rateio da remuneração de cada administrador. 

Parágrafo Terceiro – Os administradores da Sociedade são dispensados de prestar caução
para garanƟa de suas gestões.

DA DIRETORIA

Cláusula  10ª –  A  representação  legal  da  Sociedade  será  exercida  por  uma  Diretoria
composta por,  no mínimo 2 (dois)  e,  no  máximo,  5  (cinco)  Diretores,  sem designação
específica,  Sócios  ou  não,  eleitos  e  desƟtuíveis  a  qualquer  tempo  por  Reunião  e
deliberação  dos  Sócios  no Contrato  Social  ou  através  de  Ata  de  Assembleia  Geral  de
QuoƟsta, conforme  poderes,  autorizações,  limitações  e  restrições  estabelecidas  neste
instrumento.

Parágrafo  Primeiro –  Foram  eleitos  Diretores  da  Sociedade  os  Senhores  RICARDO
ALEXANDRE BERNINI BACHIEGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens,  Engenheiro  Civil,  portador  da  Cédula  de  IdenƟdade  RG.  no 28.493.270  SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob no 213.032.358-89 e IVAN ALVARES FERNANDES, brasileiro, casado
sob o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  Engenheiro  Civil,  portador  da  Cédula  de
IdenƟdade RG. no  7.323.172-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob no 026.119.499-21, ambos
com domicílio na Avenida Dr. José Bonifácio CouƟnho Nogueira no 214, Sala 3 31, Jardim
Madalena, na cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13091-611.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das demais atribuições, ficarão a cargo da Diretoria o
planejamento  global  dos  negócios  da  Sociedade,  bem  como  a  condução  das  áreas
administraƟvas, financeiras e operacionais.
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Cláusula 11ª - O mandato dos membros da Diretoria será por prazo indeterminado. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição
e a posse de seus sucessores. 

Parágrafo  Segundo -  Ocorrendo  vacância  na  Diretoria,  os  sócios  deverão  eleger  o
subsƟtuto. 

Cláusula 12ª -  À Diretoria compete os poderes gerais de representação e administração
dos  negócios  e  a  práƟca,  para  tanto,  de  todos  os  atos  necessários  ou  convenientes,
ressalvados  aqueles  para  os  quais  seja,  por  lei  ou  pelo  presente  Estatuto,  atribuída
competência à Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - Bastará a assinatura isolada de 1 (um) Diretor para a práƟca de atos
no curso normal das aƟvidades sociais, tais como: 

a) representação da Companhia (em Juízo ou fora dele, perante quaisquer reparƟções
públicas  federais,  estaduais  e  municipais,  com poderes  para  receber  citações  e
noƟficações);

b) assinatura  de  documentos  junto  a  reparƟções  públicas  e  autarquias  federais,
estaduais e municipal;

c) contratação  e  demissão  de  funcionários,  bem como celebração  de  distratos  ou
rescisão de contratos celebrados pela Companhia.

d) representar  e  assinar  todos  documentos  perante  a  Autoridade  CerƟficadora  no
âmbito  da  ICP-Brasil  nos  atos  relaƟvos  à  validação da solicitação  do  cerƟficado
digital,  podendo  praƟcar  todos  os  atos  inerentes  ao  bom  desempenho  deste
mandato.

Parágrafo Segundo  - A outorga de procurações em nome da Sociedade deverá contar,
necessariamente, com a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores e, além de mencionarem
expressamente a extensão dos poderes conferidos e a finalidade da outorga, deverão, com
exceção daquelas para fins judiciais, conter período de validade limitado a 1 (um) ano. 
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Cláusula 13ª - A práƟca dos atos abaixo será excepcionalmente condicionada à assinatura
em conjunto de (i) 2 (dois) Diretores eleitos; ou (ii) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador
consƟtuído na forma do arƟgo anterior:

a) compra,  venda,  troca,  oneração  ou  alienação  de  quaisquer  bens  imóveis  ou
parƟcipações societárias da Sociedade;

b) contratação  de  emprésƟmos  ou  financiamentos  com  insƟtuições  financeiras
públicas ou privadas e/ou concessão de garanƟas pela Sociedade;

c) propositura de ações, celebração de acordos judiciais ou extrajudiciais quando o
montante envolvido for igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

d) celebração de quaisquer contratos cujos valores sejam iguais ou superiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) por operação individualmente considerada ou pelo
somatório de valores que digam respeito à mesma operação ou prestação; 

e) abertura,  movimentação  e  encerramento  de  contas  bancárias,  assinatura  de
cheques,  emissão  de  ordens  de  pagamento,  emissão  de  duplicatas,  letras  de
câmbio, assinatura de vendas e aquisição de mercadorias e serviços, recibos ou
documentos similares de quitação; 

f) todos os demais atos necessários ou convenientes à administração e representação
da Companhia.

ATOS VEDADOS

Cláusula  14ª -  São  expressamente  vedados,  sendo  inoperantes  e  nulos  em  relação  à
Sociedade, os atos de qualquer dos Sócios, Diretores, procuradores ou funcionários que a
envolverem em obrigações relaƟvas a negócios ou operações estranhos aos seus objeƟvos
sociais,  tais  como fianças,  avais,  endossos  ou  quaisquer  outras  garanƟas  em favor  de
terceiros.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 15ª - Nenhum dos Sócios poderá alienar,  ceder, onerar ou transferir qualquer de
suas quotas aos demais Sócios-QuoƟstas ou a terceiros, sem o prévio consenƟmento, por
escrito, dos outros Sócios, que terão absoluta preferência na aquisição de quotas, sob as
mesmas condições e preço.
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Parágrafo  único  -  A  venda,  cessão,  transferência,  penhor,  gravame ou qualquer  outra
forma de disposição das quotas da Sociedade ou de qualquer parƟcipação ou direito sobre
as quotas da Sociedade deverá observar os termos de Acordos de Sócios devidamente
arquivados  na  sede  da  Sociedade.  Nenhuma  venda,  cessão,  transferência,  penhor,
gravame ou qualquer outra forma de disposição de quotas da Sociedade terá eficácia a
menos e até que os termos e condições estabelecidos em Acordos de Sócios tenham sido
totalmente cumpridos. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO-QUOTISTA

Cláusula 16ª -  Os Sócios representando ¾ (três quartos) do capital social da Sociedade,
entendendo que um ou mais Sócios estão pondo em risco a conƟnuidade da empresa, em
virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluir os demais Sócios por justa causa,
mediante alteração do Contrato Social, caso um Sócio não cumpra com suas obrigações,
conforme previsto no arƟgo 1.085 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro – Conforme o arƟgo 1.085 acima mencionado, entende-se por “justa
causa”:

(i) a injusƟficada falta de cooperação com as políƟcas e estratégias da Sociedade, as
quais são estabelecidas pelos Sócios; e/ou

(ii) a falta de integralização do capital social subscrito, dentro do prazo estabelecido
neste Contrato Social; e/ou

(iii) perda da affecƟo societaƟs; e/ou

(iv) solicitação ou contratação de qualquer  administrador,  funcionário,  empregado
ou preposto da Sociedade com o propósito de empregar ou de qualquer outra
forma contratar seus serviços para fins pessoais; e/ou

(v) a sobreposição de interesses pessoais aos interesses da Sociedade, bem como a
criação  de  desavenças,  injúrias  graves,  acusações  difamatórias  que  direta  ou
indiretamente  comprometam  a  imagem  da  Sociedade  e  a  condução  de  suas
aƟvidades.

Parágrafo Segundo  - A exclusão de Sócios será determinada em reunião especialmente
convocada para esse fim. Os Sócios deverão convocá-la no prazo de 8 (oito) dias, prazo
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este  suficiente  para  dar  ciência  ao  Sócio  sujeito  à  exclusão,  permiƟndo  o  seu
comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo  Terceiro  – A noƟficação do  Sócio  sujeito  à exclusão poderá  ser  feita,  entre
outras  formas,  por  meio  de  e-mail  ou  carta  registrada,  sendo  que  o  seu  não
comparecimento será caracterizado como confissão.

Parágrafo Quarto – Os haveres do Sócio excluído serão calculados nos moldes da Cláusula
19ª e seguintes do presente instrumento.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Cláusula  17ª – O  exercício  social  da  Sociedade  coincidirá  com o  ano  civil.  O  Balanço
Patrimonial  e  a  Demonstração  de  Resultados  da  Sociedade,  obedecidas  todas  as
prescrições legais, serão levantadas em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Primeiro – A aprovação,  sem reservas,  das demonstrações financeiras, salvo
erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da administração. O
direito de anular esta aprovação se exƟngue em 2 (dois) anos.

Parágrafo  Segundo  – A  Sociedade  poderá  levantar  balanços  intermediários  e,  por
deliberação dos Sócios, declarar e distribuir  lucros  à conta dos lucros apurados nesses
balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. 

Parágrafo Terceiro – Como regra os lucros eventualmente auferidos serão distribuídos aos
Sócios  proporcionalmente  à  parƟcipação  de  cada  um  destes  no  capital  social.  Não
obstante, havendo deliberação dos sócios representando a totalidade do capital social e
aprovação de forma unânime, devidamente formalizadas em Atas, os lucros poderão ser
distribuídos desproporcionalmente à parƟcipação de cada um destes no capital social.

Parágrafo  Quarto –  Os  Sócios  serão  obrigados  à  reposição  dos  lucros  e  das  quanƟas
reƟradas a qualquer ơtulo, quando tais lucros ou quanƟas se distribuírem com prejuízo do
capital social.

LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO, IMPEDIMENTO E RETIRADA DA SOCIEDADE
Cláusula 18ª - A Sociedade será liquidada nas situações previstas em lei e será dissolvida
conforme deliberação de Sócios representando pelo menos ¾ (três quartos) do capital
social da Sociedade.
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Parágrafo  Único  -  Nos  eventos  de  liquidação  e  dissolução  da  Sociedade,  os  Sócios,
representando a maioria do capital social, deverão nomear um terceiro para gerenciar a
liquidação  ou  dissolução,  estabelecendo  seus  poderes.  Neste  caso,  os  haveres  da
Sociedade  deverão  ser  desƟnados  ao  pagamento  das  dívidas  de  responsabilidade  da
Sociedade, e o montante remanescente deverá ser rateado entre os Sócios na proporção
de suas quotas.

Cláusula 19ª - Na hipótese de falecimento, impedimento, falência, reƟrada, dissolução ou
exclusão de qualquer Sócios, a Sociedade não será dissolvida, e prosseguirá exisƟndo com
os Sócios remanescentes,  salvo se os Sócios  representando a maioria do capital  social
decidam dissolver a Sociedade.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento, impedimento, reƟrada, falência, dissolução
ou  exclusão  de  Sócio,  o  valor  de  sua(s)  quota(s),  considerada(s)  pelo  montante
efeƟvamente realizado, liquidar-se-á com base no valor de mercado, conforme avaliação a
ser elaborada por empresa de auditoria externa ou insƟtuição financeira de primeira linha,
contratada  pela  Sociedade,  adotando-se  como  data-base  a  data  da  resolução.  O
pagamento deverá ser corrigido monetariamente de acordo com o Índice Geral de Preços
da Fundação Getúlio Vargas (“IGP-M/FGV”) e, em caso de exƟnção ou não-aplicabilidade
deste  índice,  a  correção  monetária  deverá  ocorrer  de  acordo  com  outra  taxa  que
corresponda ou subsƟtua o IGP-M/FGV.

Parágrafo  Segundo  -  A  primeira  parcela  devida  ao  Sócio  falecido,  impedido,  falido,
reƟrado  ou dissolvido  deverá  ser  paga dentro  de 3  (três)  meses  a  contar  da data  do
evento, na forma prevista no parágrafo abaixo.

Parágrafo Terceiro  -  A quanƟa devida ao Sócio excluído deverá ser paga dentro de 24
(vinte e quatro) meses a contar da data do arquivamento do documento societário que
aprovar  a  exclusão  perante  o  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  sendo  o  valor
corrigido monetariamente, segundo o índice previsto acima.

Parágrafo Quarto - O falecimento, impedimento, falência, reƟrada, dissolução ou exclusão
de Sócio não o  exime, nem aos seus sucessores,  da responsabilidade pelas obrigações
sociais anteriores, até 2 (dois) anos depois do registro da correspondente resolução da
Sociedade.
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SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Cláusula  20ª -  Se  quaisquer  disputas  ou conflitos  (doravante  referidos  conjuntamente
como "Conflito"), de qualquer natureza, surgirem em relação a este Contrato Social, os
Sócios  envidarão  seus  melhores  esforços  para  solucioná-los  por  meio  de  discussões
amigáveis e de boa fé e caso falharem em chegar a um consenso, então o Conflito será
resolvido definiƟvamente e exclusivamente por arbitragem, com sede em São Paulo, de
acordo com a Lei nº 9.307/96. A administração do procedimento arbitral caberá ao Centro
de  Arbitragem  e  Mediação  da  Câmara  de  Comércio  Brasil-Canadá.  A  Arbitragem  será
conduzida de acordo com as regras do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de
Comércio  Brasil-Canadá  (“Regulamento”)  vigentes  na  ocasião  da  arbitragem,  exceto
conforme essas regras possam ser modificadas por este Contrato Social ou por acordo
mútuo das Partes.

Parágrafo Primeiro - O local da arbitragem será São Paulo/SP, Brasil e tal arbitragem será
conduzida  em  português,  ficando  ressalvado,  contudo,  que  qualquer  um  dos  Sócios
poderá  apresentar  depoimentos  ou  provas  documentárias  em  qualquer  língua,  se
fornecer, a pedido do outro Sócio, uma tradução para o português desse depoimento ou
prova documentária, aplicando-se unicamente o direito brasileiro.

Parágrafo Segundo  -  A arbitragem será conduzida por 3 (três)  árbitros,  os quais serão
indicados pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá,
na forma de seu Regulamento. 

Parágrafo Terceiro - A Parte derrotada deverá arcar com os custos e despesas do processo
de  arbitragem,  inclusive  honorários  advocaơcios,  conforme  determinado  na  sentença
arbitral. 

Parágrafo  Quarto -  Os  processos  arbitrais  devem  conƟnuar  a  ser  conduzidos  mesmo
diante da recusa ou abstenção de uma das Partes no processo.

Cláusula 21ª - As Partes elegem o foro central da comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo,  unicamente  para  a  propositura  de:  (i)  ação  cautelar  preparatória;  (ii)  a  ação
anulatória de que trata o art. 33 da Lei nº 9.307/96; (iii) ação de execução da sentença
arbitral; (iv)  execução de ơtulos execuƟvos judiciais ou extrajudiciais; (v) obrigações que
comportam  execução  específica e  (vi)  ações  relaƟvas  a  liơgios  que  não  possam  ser
resolvidos por arbitragem, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 9.307/96,  sem que a
presente cláusula implique aceitação da via judicial como alternaƟva à arbitragem.
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E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em
01 (uma) via. 

Catalão - GO, 18 de maio de 2023.

Sócios:

__________________________________
GROS ENGENHARIA E AMBIENTAL LTDA.

Wilson de Andrade Costa 

__________________________________ 
         WILSON DE ANDRADE COSTA

Termo de desƟtuição dos Diretores, de acordo:

                        ________________________                  ________________________
           Joel de Menezes Carvalho Rodrigo de Credo

Termo de posse dos Diretores, de acordo:

____________________________________                  __________________________
              Ricardo Alexandre Bernini Bachiega                  Ivan Alvares Fernandes

 ________________________
                                                                  José Paulo Inohue
                                                               CPF: 042.094.628-45
                                                               CRC: 1SP134493/O-7
                                                                        Contador
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Capital Social
R$ 2.067.750,00 (dois milhões e sessenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais)
Capital Integralizado
R$ 2.067.750,00 (dois milhões e sessenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais)

Dados do Sócio
Nome
GROS ENGENHARIA E
AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ
05.539.760/0001-95

Participação no capital
R$ 2.067.740,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WILSON DE ANDRADE
COSTA

CPF/CNPJ
042.519.708-53

Participação no capital
R$ 10,00

Espécie de sócio
Sócio /
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
IVAN ALVARES FERNANDES

CPF
026.119.499-21

Término do mandato
Indeterminado

Nome
RICARDO ALEXANDRE BERNINI BACHIEGA

CPF
213.032.358-89

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
13/06/2023

Número
20231011830

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 35920150763 CNPJ: 15.131.446/0003-94
Endereço Completo
AVENIDA DOUTOR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, Nº 214, SALA 331 , JARDIM MADALENA, Campinas, SP, CEP: 13091611

NIRE (Sede)
52203475880

CNPJ
15.131.446/0001-22

Data de Ato Constitutivo
10/07/2015

Início de Atividade
16/02/2012

Endereço Completo
Rodovia BR 050, Nº S/N, KM 245, DISTRITO DE PIRES BELO - Catalão/GO - CEP 75714-300

Objeto Social
A TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DRENAGEM, SINALIZACAO VIARIA, CONSTRUCAO CIVIL, MINERACAO
EXTRACAO E BENEFICIAMENTO DO MINERIO, B DESENVOLVER, ELABORAR E OU COORDENAR A EXECUCAO DE ESTUDOS, PRESTACAO
DE ASSESSORIA TECNICA E ESTRUTURACAO DE PROJETOS PRIVADOS PARA EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA OU PROJETOS
PUBLICOS DE INFRAESTRUTURA, POR MEIO DE PROCEDIMENTO DE MANIFESTACAO DE INTERESSE E OU OUTROS ADMITIDOS EM LEI, C
SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO, MANUTENCAO RODOVIARIA, FERROVIARIA, LIMPEZA E OUTROS DE MANUTENCAO PREDIAL, D
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS, E LIMPEZA PUBLICA E RURAL, F COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS
PUBLICOS COM CAMINHAO COMPACTADOR, G COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS DE MINERACAO, H COLETA E
TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, I VARRICAO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, J CAPINA MANUAL,
MECANIZADA E QUIMICA DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, K IMPLANTACAO E OPERACAO DE ATERRO SANITARIO, L OBRAS
RODOVIARIAS, FERROVIARIAS, AEROPORTUARIAS, M PROJETOS DE ENGENHARIA, N SERVICOS DE USINAGEM, CONCRETAGEM,
BRITAGEM E RELACIONADOS, O CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO, P
ADMINISTRACAO E LOCACAO DE MOVEIS E IMOVEIS E A EXPLORACAO COMERCIAL DE TERMINAIS RODOVIARIOS, Q MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS, CARGA E TRANSPORTE E LOGISTICA R EXTRACAO E APROVEITAMENTO DE MINERAIS NAO METALICOS EM GERAL E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, S A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO QUOTISTA OU
ACIONISTA, T CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE MASSA ASFALTICA, U CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE
BRITA E AGREGADOS, V CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE CONCRETO TIPO PORTLAND, W CONFECCAO, USINAGEM E
COMERCIALIZACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, X LOCACAO DE MAO DE OBRA DE PESSOAL PARA EMPRESA CLIENTE.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Observações:

Nome Empresarial: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

NIRE : 52203475880
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2300703327

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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TENDO EM VISTA A REQUISIÇÃO Nº 19.00.01.01.41, EXPEDIDO(A) PELO SR. LUIZ CARLOS APARECIDO ANEZIO, DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL- BAURU, NO QUAL DETERMINA QUE SEJA REALIZADO O ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE: TRANSVALE -PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM, CNPJ Nª74.963.896/0001-78, NA EMPRESA EGP- EMPRESA GLOBAL DE
PROJETOS E OBRAS LTDA - NIRE 52203475880, CNPJ Nª15.131.446/0001-22. O ARROLAMENTO RECAIRA NO MONTANTE DE R$229.727,02
REAIS. SENDO QUE A OCORRENCIA DE ALIENAÇÃO, TRANSFERENCIA OU ONERAÇÃO DE QUALQUER DOS BENS OU DIREITOS, DEVERA
COMUNICAR A RECEITA FEDERAL, NO PRAZO DE 48 HORAS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/06/2023, às 08:19:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código QPEIXPGD.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
Secretário(a) Geral

GOC2300703327

Nome Empresarial: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

NIRE : 52203475880
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2300703327

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.131.446/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/02/2012

 
NOME EMPRESARIAL
EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-02 - Extração de granito e beneficiamento associado
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
23.20-6-00 - Fabricação de cimento
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR 050

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 245

 
CEP
75.714-300

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO DE PIRES BELO

MUNICÍPIO
CATALAO

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALEXANDRE.BERTANHOLI@EGPROJETOS.COM.BR

TELEFONE
(64) 3411-7405

13/05/2024, 11:53 about:blank

about:blank 1/2



 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/02/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/05/2024 às 11:53:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/05/2024, 11:53 about:blank

about:blank 2/2





Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
15.131.446/0001-22

Inscrição Estadual
10.616.319-1

Cadastro Atualizado em
13/06/2023 15:21:41

Nome Empresarial
EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome da Propriedade:
FAZENDA FARTURA

Endereço Estabelecimento
RODOVIA  BR 050, nº S/N, KM 245, DISTRITO DE PIRES BELO - CATALAO GO, CEP: 75.714-300

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

     Atividade Secundária
5250804 - Organização logística do transporte de carga
0810099 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
0810002 - Extração de granito e beneficiamento associado
2391501 - Britamento de pedras, exceto associado à extração
2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
2320600 - Fabricação de cimento
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos
4120400 - Construção de edifícios
6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
6822600 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
0990403 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7112000 - Serviços de engenharia
4313400 - Obras de terraplenagem

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
ARRENDATÁRIO

Data Final de Contrato:
01/09/2019

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:

13/05/2024, 12:36 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 1/2



17/11/2014

Data de Cadastramento:
17/11/2014

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
13/05/2024 12:36:31

13/05/2024, 12:36 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 2/2

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 44600362

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA 15.131.446/0001-22

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.451.583.554 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 20 MAIO DE 2024 HORA: 10:10:30:4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE CATALÃO

Nº 620700

Nome

Endereço Completo

Inscrição Municipal

C.P.F. /C.N.P.J.

FIM EXPRESSO A QUE SE REFERE ESTA

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS LTDA.

ROD.BR 050 Nº S/N KM-245, DISTRITO PIRES BELO, CATALAO / GO, CEP 75714300

15.131.446/0001-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO
SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 01.505.643/0001-50

159523

54006830

Qualquer Rasura invalida a Certidão

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam pendências em seu nome,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal e
da Procuradoria Geral da Fazenda Municipal.

Certidão emitida nos termos do art.332 e ss da Lei nº. 2.174/03 - Código Tributário do Município de Catalão.
Regulamentado nos art. 126 e ss do Decreto Municipal nº 1.360/03.

Segunda-feira, 13 de Maio de 2024.

CERTIDÃO

12/06/2024

11540620700
13/05/2024 - 12:16:19

Certidão valida até

Data/Hora impressão

Código de Validação:



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15.131.446/0001-22
Razão Social: EGP EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS LTDA
Endereço: RUA ROD BR050 KM245 245 Z RURAL / PIRES BELO / CATALAO / GO / 75714-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número: 2024051604492094686975

Informação obtida em 20/05/2024 15:05:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/05/2024, 15:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 15.131.446/0001-22
Certidão nº: 33165733/2024
Expedição: 13/05/2024, às 12:23:18
Validade: 09/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.131.446/0001-22, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS
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Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 1/3

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 274996/2024 Validade: 30/05/2024

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,  efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados, dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA
Fantasia: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 2.067.750,00 CNPJ: 15.131.446/0001-22
Registro: 21262/RF Registro no Crea-GO: 14/01/2015

ENDEREÇO

Rodovia Br 050 Sn Km 245
CEP: 75714300 Bairro: Distrito Pires Belo
Cidade: Catalão UF: GO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{02/05/2024
12:22:59}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 2/3

OBJETIVOS SOCIAIS

a) TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DRENAGEM,SINALIZACAO VIARIA, CONSTRUCAO
CIVIL, MINERACAO (EXTRACAO E BENEFICIAMENTODO MINERIO);b) DESENVOLVER, ELABORAR E/OU COORDENAR A
EXECUCAO DE ESTUDOS, PRESTACAO DEASSESSORIA TECNICA E ESTRUTURACAO DE PROJETOS PRIVADOS PARA
EXPLORACAO DEATIVIDADE ECONOMICA OU PROJETOS PUBLICOS DE INFRAESTRUTURA, POR MEIO
DEPROCEDIMENTO DE MANIFESTACAO DE INTERESSE E/OU OUTROS ADMITIDOS EM LEI;c) SERVICOS GERAIS DE
CONSERVACAO, MANUTENCAO RODOVIARIA, FERROVIARIA,LIMPEZA E OUTROS DE MANUTENCAO PREDIAL;d)
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LEVE E PESADOS;e) LIMPEZA PUBLICA E RURAL;f) COLETA E TRANSPORTE DE
RESIDUOS SOLIDOS PUBLICOS COM CAMINHAO COMPACTADOR;g) COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS DE
MINERACAO;h) COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS;i) VARRICAO DE VIAS E
LOGRADOUROS PUBLICOS;j) CAPINA MANUAL, MECANIZADA E QUIMICA DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS;k)
IMPLANTACAO E OPERACAO DE ATERRO SANITARIO;l) OBRAS RODOVIARIAS, FERROVIARIAS, AEROPORTUARIAS;m)
PROJETOS DE ENGENHARIA;n) SERVICOS DE USINAGEM, CONCRETAGEM, BRITAGEM E RELACIONADOS;o)
ADMINISTRACAO E LOCACAO DE MOVEIS E IMOVEIS E A EXPLORACAO COMERCIAL DETERMINAIS RODOVIARIOS;p)
MOVIMENTACAO DE MATERIAIS, CARGA E TRANSPORTE E LOGISTICA;q) EXTRACAO E APROVEITAMENTO DE
MINERAIS NAO METALICOS EM GERAL EBENEFICIAMENTO ASSOCIADO EM TODO TERRITORIO NACIONAL;r) A
PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO QUOTISTA OU ACIONISTA.s) CONFECCAO, USINAGEM E
COMERCIALIZACAO DE MASSA ASFALTICA;t) CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE BRITA E
AGREGADOS;u) CONFECCAO, USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE CONCRETO (TIPO PORTLAND);v) CONFECCAO,
USINAGEM E COMERCIALIZACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

EDNILSON ARTIOLI
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 21/05/2020 RNP: 2604448386
do artigo 07, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973 e do CONFEA.

ROBERTO DIAS BOAVENTURA
Título: Engenheiro de Minas
Data de Admissão: 24/05/2022 RNP: 1403890773
LEI 0000 DECRETO 00000 RESOLUCAO 218 ARTIGO 014

IVAN ALVARES FERNANDES
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 23/04/2024 RNP: 1701831449
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 -
Art. 7º



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CREA-GO
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RICARDO ALEXANDRE BERNINI BACHIEGA
Título: Engenheiro Civil
Data de Admissão: 26/04/2024 RNP: 2603574884
do artigo 07, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973 e do CONFEA.

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 02/05/2024 12:22:58.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: fd2beb52



Certidão de Acervo Técnico n° 1020190002438 
Data: 22/11/2019 Hora: 12:51:00 
Código de Controle: UDVLMYK

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020190002438
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional ADEMAR GUIDO BELLINATO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: ADEMAR GUIDO BELLINATO RNP: 2603683438 Registro: 0600789355/D-SP
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020190109174...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 31/05/2019 .. Baixada em: 29/10/2019 
Forma de registro: Substituição à 1020180068432................ Participação técnica: Corresponsável..........
Empresa contratada: EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA -.. Registro CREA-GO: 21262........................

Contratante: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS MINAS GERAIS GOIÁS S/A CPF/CNPJ: 19.208.022/0001-70
Rua JOSÉ RODRIGUES
QUEIROZ FILHO.. Número: 1529... Bairro: SANTA MONICA............. CEP: 38408-252
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: .................... Cidade: UBERLANDIA....................-MG
E-Mail: .............................. Fone: (34....)32918000....
Contrato: MGO/ENG/006/2017 Celebrado em: 06/06/2017 Valor R$: 55.860.871,71..
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia BR-050 ENTRE O KM 221+500 AO KM 236+200 Número: 0......
Bairro: 0............................. CEP: 73850-000...........
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: ......................... Cidade: CAMPO ALEGRE DE GOIAS.........-GO
Data de Inic io: 06/06/2017 Previsão término: 12/07/2019 Coordenadas Geográficas: ..........,..........
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS MINAS GERAIS
GOIAS S/A CPF/CNPJ: 19.208.022/0001-70

E-Mail: .................... Fone: (34....) 32918000..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TERRA E TERRAPLENAGEM ,
14,50 QUILOMETROS;

Observações

DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-050 DO KM 221+500 AO KM 236+000,INCLUINDO OS DISPOSITIVOS DE ENTROCAMENTO
(EXCETO OAE) E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO DE PISTA EXISTENTE DO KM 190+500 AO KM 236+000.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 06/06/2017 até 12/07/2019. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 19019895 a 19019907, o atestado contendo <13> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem
cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
98039/2019

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br

 





































































CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

CONTRATANTE: EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ de 
nº 15.131.446/0001-22 sediada à Rodovia BR-050, Distrito de Pires Belo no município de Catalão - GO 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seus representantes legais Ricardo Alexandre 
Bernini Bachiega, brasileira, casado, administrator de empresas portador do RG nº 28.493.270 SSP/SP e 
do CPF nº 213.032.358-89 residente na e Ivan Alvares Fernandes, brasileira, casado, advogado portador 
do RG nº 7.323.172-8 SSP-PR e do CPF nº 026.119.499-21, ambos residentes e domiciliados à Rua Dr. 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214 – sala 231 – Jardim Madalena - município de Campinas, Estado 
de São Paulo, CEP 13091-611.

CONTRATADO:  RICARDO ALEXANDRE BERNINI  BACHIEGA,  brasileiro,  casado, engenheiro  civil, 
portador  da cédula  de identidade  nº  28.493.270  SSP/SP e do CPF nº  213.032.358-89,  residente  e 
domiciliado na cidade de Campinas/SP, na à Rua Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214 – sala 231 
– Jardim Madalena, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.
O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O  objeto  do  contrato  é  a  prestação  de  serviços  profissionais  na  área  de  engenharia  civil  e  de 
responsabilidade técnica junto ao CREA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
Pela prestação de serviços o contratado receberá a o valor mensal de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), 
para uma jornada das 7h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda-feira a quinta feita, e das 7h00  
às 12h00 e das 13h00 às 16h00, nas sextas-feiras. Nesse período serão desenvolvidos os trabalhos 
afetos ao objeto contratual e que necessitem a presença de engenheiro civil, devendo seguir os critérios 
estabelecidos na Lei Federal 4.950-A/66.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma 
das partes.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Catalão para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual  
teor, na presença de duas testemunhas.

Campinas/SP, 13 de março de 2024.  

EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

Ricardo Alexandre Bernini Bachiega
RG nº 28.493.270 SSP/SP
CPF nº 213.032.358-89
Diretor

Ivan Alvares Fernandes
RG nº 7.323.172-8 SSP-PR
CPF nº 026.119.499-21
Diretor

CONTRATADO: RICARDO ALEXANDRE BERNINI BACHIEGA
CPF/MF sob nº 213.032.358-89

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________                   2. ______________________________
    Nome:                                                                                      Nome: 
    RG nº                                                                                        RG nº



 

Catalão/GO, 28 de maio de 2024. 
 
À 

Prefeitura do Município de Catalão – GO 
Secretaria Municipal de Transportes de Catalão 
Comissão Julgadora da Licitação 

Rua Nassin Agel, 505, Centro  
Catalão-Goiás 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 
PROCESSO Nº 2024017261 

 

 
Objeto: Contratação de serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ (e=3,00 

cm média), sinalização horizontal e vertical, e drenagem superficial 

(meio-fio e sarjetas), conforme Contrato de Repasse nº 
945648/2023/MCIDADES/CAIXA, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Transportes, conforme especificações 

estabelecidas no Projeto Básico e anexos a este instrumento 
convocatório. 

 

 

 

DECLARAÇÃO. 
 

 

A Empresa EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA, com sede na cidade e 

comarca de Catalão, Estado de Goiás, na Rodovia BR-050 – km 245 – Distrito de Pires Belo – 

CEP 75714-300, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.131.446/0001-22, neste ato 

representada pelos Srs. Ricardo Alexandre Bernini Bachiega RG nº 28.493.270 SSP/SP e CPF 

nº 213.032.358-89, e Ivan Alvares Fernandes RG nº 7.323.172-8 SSP-PR e CPF nº 

026.119.499-21, DECLARA que caso se sagre vencedora do certame apresentará, 

anteriormente, a formalização do termo contratual, a Licença Ambiental e Operação da Usina 

que fornecerá o Concreto Betuminoso a Quente (CBUQ). 

 

EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA 
 
 

Ricardo Alexandre Bernini Bachiega 
RG nº 28.493.270 SSP/SP  
CPF nº 213.032.358-89 

Diretor 

 Ivan Alvares Fernandes 
RG nº 7.323.172-8 SSP-PR 
CPF nº 026.119.499-21 

Diretor 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 20 de maio de 2024, às 10:06:17 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 20 de maio de 2024

N
º

: 104363700243

Requerente : EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

CNPJ : 15.131.446/0001-22

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104363700243

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 20/05/2024 - 10:06:17
Localizar pelo código: 104363700243, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 15.131.446/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 27.626.903,16R$ 23.786.350,08

 ATIVO CIRCULANTE R$ 17.020.660,04R$ 12.994.908,78

  DISPONÍVEL R$ 1.977.674,78R$ 653.993,17

   NUMERÁRIO DISPONÍVEL R$ 1.977.674,78R$ 653.993,17

    NUMERÁRIO EM CAIXA R$ 1.093,23R$ 1.093,23

     CAIXA R$ 1.093,23R$ 1.093,23

    DEPOSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 1.950.413,58R$ 42.676,48

     BANCOS C/MOVIMENTO R$ 1.950.413,58R$ 42.676,48

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 26.167,97R$ 610.223,46

     APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 26.167,97R$ 610.223,46

  CLIENTES R$ 2.476.400,63R$ 3.861.606,89

   CLIENTES CRÉDITOS - OPERACIONAIS R$ 2.476.400,63R$ 3.861.606,89

    DUPLICATAS E TÍTULOS A RECEBER R$ 2.476.400,63R$ 3.861.606,89

     DUPLICATAS E TÍTULOS A RECEBER R$ 2.476.400,63R$ 3.861.606,89

  OUTROS CRÉDITOS R$ 10.203.123,23R$ 4.560.907,70

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 9.942.793,82R$ 4.639.811,13

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 9.942.793,82R$ 4.639.811,13

     ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 9.942.793,82R$ 4.639.811,13

   (-) ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 8.327,77R$ (260.652,50)

    (-) ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 8.327,77R$ (260.652,50)

     (-) ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 8.327,77R$ (260.652,50)

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 252.001,64R$ 181.749,07

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 252.001,64R$ 181.749,07

     TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 252.001,64R$ 181.749,07

  ESTOQUE R$ 2.363.461,40R$ 3.918.401,02

   ESTOQUE MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.687.875,65R$ 2.856.517,59

    ESTOQUE DE MATERIAIS DE CONSUMO R$ 1.687.875,65R$ 2.856.517,59

     ESTOQUE DE MATERIAL DE CONSUMO R$ 1.687.875,65R$ 2.856.517,59

   ESTOQUE AGREGADOS R$ 675.585,75R$ 1.061.883,43

    ESTOQUE AGREGADOS R$ 675.585,75R$ 1.061.883,43

     ESTOQUE AGREGADOS R$ 675.585,75R$ 1.061.883,43

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 4Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.E0.79.D1.9C.55.A8.F6.D6.DA.FF.2C.47.BF.E6.4A.84.E3.09.52-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 15.131.446/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 10.606.243,12R$ 10.791.441,30

  ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 6.827.376,52R$ 6.082.092,99

   OUTROS CRÉDITOS R$ 6.827.376,52R$ 6.082.092,99

    CONTAS A RECEBER PARTES 
RELACIONADAS

R$ 5.386.240,17R$ 5.223.649,73

     CONTAS A RECEBER PARTES 
RELACIONADAS

R$ 5.386.240,17R$ 5.223.649,73

    DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 4.843,26R$ 4.843,26

     DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 4.843,26R$ 4.843,26

    DIREITOS DE EXPLORAÇÃO R$ 850.000,00R$ 850.000,00

     DIREITOS DE EXPLORAÇÃO MINERAL R$ 850.000,00R$ 850.000,00

    DEPÓSITOS CAUÇÕES R$ 586.293,09R$ 3.600,00

     DEPÓSITOS CAUÇÕES R$ 586.293,09R$ 3.600,00

  INTANGÍVEL R$ 31.479,74R$ 31.479,74

   INTANGÍVEL AQUISIÇÃO R$ 31.479,74R$ 31.479,74

    SOFTWARES E LICENÇAS R$ 31.479,74R$ 31.479,74

     SOFTWARES E LICENÇAS R$ 31.479,74R$ 31.479,74

  IMOBILIZADO R$ 3.747.386,86R$ 4.677.868,57

   IMOBILIZADO AQUISIÇÃO R$ 11.416.473,67R$ 11.416.473,67

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 49.803,00R$ 67.755,50

     MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 49.803,00R$ 67.755,50

    MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES

R$ 8.941.185,22R$ 8.916.283,72

     MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES

R$ 8.941.185,22R$ 8.916.283,72

    VEÍCULOS R$ 959.702,00R$ 959.702,00

     VEÍCULOS R$ 959.702,00R$ 959.702,00

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO

R$ 128.350,42R$ 135.299,42

     EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO

R$ 128.350,42R$ 135.299,42

    IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 1.337.433,03R$ 1.337.433,03

     MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES EM ANDAMENTO

R$ 1.337.433,03R$ 1.337.433,03

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (7.669.086,81)R$ (6.738.605,10)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO, AMORT E EXAUS. 
ACUMULADA

R$ (7.669.086,81)R$ (6.738.605,10)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 4Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 15.131.446/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (7.669.086,81)R$ (6.738.605,10)

PASSIVO R$ 27.626.903,16R$ 23.786.350,08

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.495.496,98R$ 4.305.087,00

  FORNECEDORES R$ 1.464.818,38R$ 2.454.698,88

   FORNECEDORES R$ 1.464.818,38R$ 2.454.698,88

    FORNECEDORES R$ 1.464.818,38R$ 2.454.698,88

     FORNECEDORES CURTO PRAZO R$ 1.464.818,38R$ 2.454.698,88

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 879.307,71R$ 555.125,87

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 879.307,71R$ 555.125,87

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 879.307,71R$ 555.125,87

     IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 879.307,71R$ 555.125,87

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 776.067,47R$ 1.033.257,17

   (-) OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 179.801,67R$ (113.794,29)

    (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 179.801,67R$ (113.794,29)

     (-) OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 179.801,67R$ (113.794,29)

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 86.238,19R$ 566.275,16

    OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 86.238,19R$ 566.275,16

     OBRIGAÇÕES SOCIAS R$ 86.238,19R$ 566.275,16

   PROVISÕES R$ 510.027,61R$ 580.776,30

    PROVISÕES R$ 510.027,61R$ 580.776,30

     PROVISÕES R$ 510.027,61R$ 580.776,30

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 375.303,42R$ 262.005,08

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 262.005,08R$ 262.005,08

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 262.005,08R$ 262.005,08

     ADIANTAMENTOS R$ 262.005,08R$ 262.005,08

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 113.298,34R$ 0,00

    PARCELAMENTOS CP R$ 113.298,34R$ 0,00

     PARCELAMENTO INSS CP R$ 113.298,34R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.031.855,38R$ 621.008,71

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 1.031.855,38R$ 621.008,71

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 4Página 3 de
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Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 80.000,00R$ 80.000,00

    OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, 
PESSOAS

R$ 80.000,00R$ 80.000,00

     OUTROS DÉBITOS R$ 80.000,00R$ 80.000,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 410.846,67R$ 0,00

    PARCELAMENTOS LP R$ 410.846,67R$ 0,00

     PARCELAMENTO INSS LP R$ 410.846,67R$ 0,00

   TÍTULOS A PAGAR R$ 541.008,71R$ 541.008,71

    ADIANTAMENTOS A LONGO PRAZO R$ 541.008,71R$ 541.008,71

     ADIANTAMENTOS - LONGO PRAZO R$ 541.008,71R$ 541.008,71

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 23.099.550,80R$ 18.860.254,37

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.067.750,00R$ 2.067.750,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 2.067.750,00R$ 2.067.750,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 2.067.750,00R$ 2.067.750,00

     CAPITAL SUBSCRITO R$ 2.067.750,00R$ 2.067.750,00

  RESERVAS DE LUCRO R$ 15.585.054,62R$ 15.585.054,62

   RESERVAS DE LUCROS R$ 15.585.054,62R$ 15.585.054,62

    RESERVAS DE LUCRO R$ 15.585.054,62R$ 15.585.054,62

     RESERVAS DE LUCRO R$ 15.585.054,62R$ 15.585.054,62

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.446.746,18R$ 1.207.449,75

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.446.746,18R$ 1.207.449,75

    LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 5.446.746,18R$ 1.207.449,75

     LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 5.446.746,18R$ 1.207.449,75
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     Receita Operacional R$ 29.815.912,45R$ 19.354.181,77

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 23.834.281,67R$ 9.354.763,42

          RECEITA BRUTA DE PRODUTOS 
VENDIDOS

R$ 5.981.630,78R$ 9.999.418,35

     (-) Deduções R$ (2.135.699,39)R$ (1.339.965,93)

          (-) (-) ICMS R$ (263.183,46)R$ (580.467,88)

          (-) (-) ISS R$ (987.242,19)R$ (404.124,81)

          (-) (-) COFINS R$ (727.622,26)R$ (292.087,59)

          (-) (-) PIS R$ (157.651,48)R$ (63.285,65)

    Receita Líquida R$ 27.680.213,06R$ 18.014.215,84

     (-) Custos Dos Serviços Prestados R$ (18.446.352,16)R$ (12.288.244,44)

          (-) CUSTOS - SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (2.054.522,99)R$ (1.698.393,22)

          (-) CUSTOS - HORAS EXTRAS R$ (1.026.920,17)R$ (1.001.233,21)

          (-) CUSTOS - 13º SALÁRIO R$ (281.113,71)R$ (272.355,78)

          (-) CUSTOS - FÉRIAS R$ (428.937,93)R$ (472.167,82)

          (-) CUSTOS - INSS R$ (562.554,20)R$ (1.102.248,26)

          (-) CUSTOS - FGTS R$ (384.588,42)R$ (355.760,11)

          (-) CUSTOS - INDENIZAÇÕES E AVISO 
PRÉVIO

R$ (132.933,22)R$ (128.470,63)

          (-) CUSTOS - ACORDO TRABALHISTAS - 
JUDICIAL

R$ (16.666,68)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - AJUDA DE CUSTO R$ (0,00)R$ (125,36)

          (-) CUSTOS - MULTAS E ACORDOS  
TRABALHISTAS

R$ (0,00)R$ (46.419,94)

          (-) CUSTOS - VALE ALIMENTAÇÃO R$ (129.851,38)R$ (103.750,24)

          (-) CUSTOS - UNIFORMES R$ (19.634,80)R$ (6.870,00)

          (-) CUSTOS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA

R$ (52.816,72)R$ (64.144,50)

          (-) CUSTOS - COM EPI'S R$ (3.492,00)R$ (6.543,40)

          (-) CUSTOS - TRANSPORTE DE 
PESSOAL

R$ (157.525,99)R$ (86.653,89)

          (-) CUSTOS - PREMIOS E 
GRATIFICACOES

R$ (2.531,38)R$ (270.717,00)

          CUSTOS - FÉRIAS (TRANSF. P OUTRA 
EMPRESA)

R$ 73.925,18R$ 0,00

          CUSTOS - 13º SALÁRIO (TRANSF. P 
OUTRA EMPRESA)

R$ 32.142,44R$ 0,00

          CUSTOS - INSS (TRANSF. P OUTRA 
EMPRESA)

R$ 31.431,55R$ 0,00

          CUSTOS - FGTS (TRANSF. P OUTRA 
EMPRESA)

R$ 8.485,19R$ 0,00
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          (-) CUSTOS - MATERIAL APLICADO EM 
OBRAS

R$ (870.080,23)R$ (223.431,01)

          (-) CUSTOS - MATERIAL DE SEGURANÇA 
EM OBRAS

R$ (35.165,50)R$ (44.712,80)

          (-) (-) ESTOQUE FINAL AGREGADOS R$ (386.297,68)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR TERCEIROS

R$ (2.288.337,77)R$ (1.009.820,70)

          (-) CUSTOS - MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DE OBRAS

R$ (0,00)R$ (28.486,66)

          (-) CUSTOS - FRETES E CARRETOS R$ (205.016,94)R$ (169.987,97)

          (-) CUSTOS - SERVIÇOS DE 
EMPREITADA OU SUBEMPREITADA

R$ (1.468.696,84)R$ (485.197,86)

          (-) CUSTOS - SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E PERIFÉRICOS

R$ (647.042,75)R$ (474.027,23)

          (-) CUSTOS - COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES

R$ (2.394.425,97)R$ (1.877.345,01)

          (-) CUSTOS - MATERIAL P/MANUTENÇÃO 
VEÍCULOS

R$ (86.523,47)R$ (88.144,61)

          (-) CUSTOS - SERVIÇOS DE MANUT. 
VEÍCULOS

R$ (112.023,28)R$ (28.448,70)

          (-) CUSTOS - MATERIAL P/MANUT. DE 
MAQUINAS E EQUIP.

R$ (1.459.778,30)R$ (742.713,55)

          (-) CUSTOS - MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

R$ (748.404,77)R$ (10.234,40)

          (-) CUSTOS - LOCAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (122.407,60)R$ (89.943,18)

          (-) CUSTOS - LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS

R$ (534.918,08)R$ (57.812,50)

          (-) CUSTOS - LOCAÇÕES DE IMÓVEIS R$ (40.200,00)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS

R$ (12.600,00)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - SEGUROS R$ (27.760,77)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - MATERIAL DE CONSUMO R$ (219.657,73)R$ (265.894,58)

          (-) CUSTOS - LANCHES E REFEIÇÕES R$ (590.144,58)R$ (424.624,98)

          (-) CUSTOS -  HOSPEDAGENS E 
SERVIÇOS DE HOTELARIA

R$ (170,00)R$ (7.982,50)

          (-) CUSTOS - ENERGIA ELÉTRICA R$ (677.755,93)R$ (612.055,56)

          (-) CUSTOS - MATERIAL DE HIGIENE E 
LIMPEZA

R$ (493,00)R$ (1.634,26)

          (-) CUSTOS - VIAGENS R$ (352.536,86)R$ (75.000,00)

          CUSTOS - TELEFONE R$ 49,65R$ (3.487,09)

          (-) CUSTOS - TAXAS DIVERSAS R$ (2.640,33)R$ (3.193,60)

          (-) CUSTOS - IPVA R$ (0,00)R$ (8.425,50)

          (-) CUSTOS - LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULOS

R$ (31.257,15)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - TAXA DE REGISTRO CREA R$ (177,56)R$ (0,00)
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          (-) CUSTOS - MULTAS DE TRANSITO R$ (27.083,49)R$ (0,00)

          (-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ 3.300,00R$ 61.284,21

          (-) (-) ICMS S/COMPRAS R$ (0,00)R$ 62,96

          (-) (+) ICMS S/DEVOL COMPRA R$ (0,00)R$ (1.134,00)

   Lucro Bruto R$ 9.233.860,90R$ 5.725.971,40

     (-) Despesas Administrativas R$ (3.916.410,90)R$ (3.533.005,56)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (187.730,66)R$ (84.964,74)

          (-) HORAS EXTRAS R$ (3.600,21)R$ (4.264,78)

          (-) PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES R$ (0,00)R$ (170,48)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (17.818,53)R$ (9.165,69)

          (-) FÉRIAS R$ (26.584,85)R$ (13.408,67)

          (-) INSS R$ (65.532,28)R$ (32.550,34)

          (-) FGTS R$ (22.236,29)R$ (19.987,74)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (2.425,84)R$ (12.173,40)

          ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ 678,33R$ (1.414,74)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (28.945,98)R$ (16.258,66)

          (-) VALE ALIMENTAÇÃO R$ (1.786,26)R$ (628,55)

          (-) SEGURO DE VIDA R$ (27.492,74)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM MULTAS E 
ACORDOS TRABALHISTAS

R$ (19.166,68)R$ (26.990,87)

          (-) COMISSOES R$ (0,00)R$ (816,44)

          FÉRIAS (TRANSF. P OUTRA EMPRESA) R$ 11.227,64R$ 0,00

          13º SALÁRIO (TRANSF. P OUTRA 
EMPRESA)

R$ 4.167,72R$ 0,00

          INSS (TRANSF. P OUTRA EMPRESA) R$ 4.433,82R$ 0,00

          FGTS (TRANSF. P OUTRA EMPRESA) R$ 1.231,60R$ 0,00

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (93.737,04)R$ (38.988,00)

          ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

R$ 2.578,34R$ (5.612,14)

          (-) LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS R$ (541,61)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (130.523,65)R$ (5.817,19)

          (-) TAXA DE REGISTRO CREA R$ (7.952,54)R$ (7.520,64)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (85.071,80)R$ (86.603,12)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS

R$ (322.877,44)R$ (142.109,91)

          (-) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ (122.768,20)R$ (81.948,45)

          (-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE  R$ (0,00)R$ (1.430,00)
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VEÍCULOS

          (-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE R$ (2.290,00)R$ (0,00)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (5.428,77)R$ (1.749,63)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (2.918,92)R$ (1.303,29)

          (-) TELEFONE R$ (7.828,67)R$ (3.390,81)

          (-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS

R$ (1.384,35)R$ (1.336,07)

          (-) SEGUROS R$ (209.852,74)R$ (49.403,31)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00)R$ (800,00)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (930.481,71)R$ (920.801,40)

          (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (1.533.282,97)R$ (1.890.563,17)

          (-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (0,00)R$ (23,40)

          (-) DESPESAS COM INFORMÁTICA R$ (60.136,46)R$ (68.877,50)

          (-) DESPESAS COM HOSPEDAGENS R$ (566,00)R$ (1.410,80)

          (-) DESPESAS COM CARTÓRIO E 
EMOLUMENTOS

R$ (8.510,16)R$ (521,63)

          (-) DESPESAS COM MANUT/DE 
VEÍCULOS

R$ (2.455,00)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS - MANUTENÇÃO DE MAQ. 
E EQUIP.

R$ (8.800,00)R$ (0,00)

     (-) Despesas Financeiras R$ (188.937,25)R$ (104.370,45)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (117.157,79)R$ (32.216,34)

          (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (151,74)R$ (0,00)

          (-) JUROS DE MORA R$ (16.307,07)R$ (13.048,83)

          (-) IOF IMPOSTO S/OP. FINANCEIRAS R$ (54,74)R$ (270,26)

          (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (17.033,34)R$ (35.885,86)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (38.232,57)R$ (22.949,16)

     Receitas Financeiras R$ 4.309,47R$ 1.820,80

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 2.745,00R$ 1.674,16

          (-) JUROS ATIVOS (OUTROS) R$ (0,00)R$ 146,64

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 1.564,47R$ 0,00

  Resultado Operacional Líquido R$ 5.132.822,22R$ 2.090.416,19

     (-) Despesas Não Operacionais R$ (2.313,55)R$ (0,00)

          (-) MULTAS DE TRANSITO R$ (749,48)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS - INDENIZAÇÕES E 
PROCESSOS JUDICIAIS

R$ (1.564,07)R$ (0,00)

 Resultado Antes do IR e CSLL R$ 5.130.508,67R$ 2.090.416,19
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     (-) Imposto de Renda e Contribuição Social R$ (891.212,24)R$ (573.897,01)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (320.622,61)R$ (209.483,20)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (570.589,63)R$ (364.413,81)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 4.239.296,43R$ 1.516.519,18
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TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

NIRE 52203475880

CNPJ 15.131.446/0001-22

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município CATALAO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

16/02/2012

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

105464

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

105464

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 042.094.628-45

N° de Série do Certificado 4951857963737985903

Nome do Signatário JOSE PAULO INOHUE:04209462845

Autoridade Certificadora
Emissora AC VALID RFB v5

Validade 24/02/2023 a 24/02/2024

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 095.855.438-26

N° de Série do Certificado 5605086770035991572

Nome do Signatário EGP EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA:15131446000122

Autoridade Certificadora
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Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

= = 5,27

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

= = 0,16

Ativo Total

Ativo Circulante

= = 4,87
Passivo Circulante

Ricardo Alexandre Bernini Bachiega

RG nº 28.493.270/SSP-SP
CPF nº 213.032.358-89
Diretor Diretor Contador

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Demonstrativo dos Índices Econômico-Financeiros

ILG =   Índice de Liquidez Geral

23.848.036,56

                                     

4.527.352,36

IE - Indice de Endividamento 

4.527.352,36

                                     

27.626.903,16

ILC =   Índice de Liquidez Corrente

17.020.660,04

                                     

3.495.496,98

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA

CPF nº 026.119.499-21 CPF nº 042.094.628-45

C.N.P.J./M.F. nº 15.131.446/0001-22

Ivan Alvares Fernandes José Paulo Inohue

RG nº 7.323.172-8/SSP-PR CRC 1SP - 134493/O-7

JOSE PAULO 
INOHUE:04209462845

Assinado de forma digital por JOSE 
PAULO INOHUE:04209462845 
Dados: 2023.06.14 11:53:56 -03'00'
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Catalão/GO, 28 de Maio de 2024. 
 
À 

Prefeitura do Município de Catalão – GO 
Secretaria Municipal de Transportes de Catalão 
Comissão Julgadora da Licitação 

Rua Nassin Agel, 505, Centro  
Catalão-Goiás 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 
PROCESSO Nº 2024017261 

 

 
Objeto: Contratação de serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ (e=3,00 

cm média), sinalização horizontal e vertical, e drenagem superficial 

(meio-fio e sarjetas), conforme Contrato de Repasse nº 
945648/2023/MCIDADES/CAIXA, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Transportes, conforme especificações 

estabelecidas no Projeto Básico e anexos a este instrumento 
convocatório. 

 

 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

A Empresa EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA, com sede na cidade e 
comarca de Catalão, Estado de Goiás, na Rodovia BR-050 – km 245 – Distrito de Pires Belo – 
CEP 75714-300, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.131.446/0001-22, neste ato 

representada pelos Srs. Ricardo Alexandre Bernini Bachiega RG nº 28.493.270 SSP/SP e CPF 
nº 213.032.358-89, e Ivan Alvares Fernandes RG nº 7.323.172-8 SSP-PR e CPF nº 
026.119.499-21, DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e 

não contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou 
sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3º grau, ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução n 07/05 (atualizada pelas n 

09/05, n 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional de Justiça. 
 
DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas 
dependências da Contratante para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha 
sido condenado por 
Decisão judicial ou administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1º e 2º da 

Resolução n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. 
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DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
eventuais ocorrências supervenientes. 

 
DECLARA, não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 

MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as 
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do 

artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e 
das Convenções da OIT nos 29 e 105. 
 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do Edital e 
seus anexos. 
 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades para a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 do Município de Catalão, 
dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021. 
OU 

 

DECLARA que realizou vistoria, tendo conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

para execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 do Município de 

Catalão. 

 

EGP – EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA 
 
 

Ricardo Alexandre Bernini Bachiega 
RG nº 28.493.270 SSP/SP  

CPF nº 213.032.358-89 
Diretor 

 Ivan Alvares Fernandes 
RG nº 7.323.172-8 SSP-PR 

CPF nº 026.119.499-21 
Diretor 
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